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Plano de Ensino 

 
 Disciplina: Dimensões do Estado de Direito e Princípios da Administração Pública 

 
 Curso: Mestrado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva comum 
 
 Carga Horária: 45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

A disciplina pretende discutir tanto questões teórico-metodológicas relacionadas à estrutura e aplicação de 
princípios jurídicos como analisar especificamente os sentidos possíveis e as relações existentes entre os 
princípios do Estado de Direito, Segurança Jurídica, Supremacia do Interesse Público, Legalidade, 
Motivação, Moralidade, Publicidade, Eficiência, Democracia e a máxima de Proporcionalidade, todos 
elementos constitutivos do quadro normativo no âmbito do qual deve se pautar a Administração Pública 
no exercício da função regulatória. 

 
 Objetivos: 
 

A disciplina tem como objetivos: 
 

I. Fornecer instrumental teórico e metodológico útil para o desenvolvimento de análises críticas e 
sobre (i) o papel a ser desempenhado pelos princípios que regem a atuação da Administração para 
orientar políticas regulatórias, (ii) a definição de sentido dessas normas e (iii) a sua aplicação real; 

 

II. Estimular o desenvolvimento de pesquisas sobre a efetiva aplicação dessas normas e de propostas 
voltadas a lidar com os seus problemas de sentido, estrutura e aplicação;  

 

III. Propor uma reflexão ampla sobre o recurso constante a princípios em processos decisórios reais – 
notadamente os que envolvem revisão judicial de decisões de agências reguladoras – e sobre os 
potenciais de métodos como a proporcionalidade para orientar esses processos decisórios.  
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